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Data da 
Apresentação: 

11/11/2008 

 

Ementa: Altera  os arts. 57 e 175 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, 
incluindo o Instituto Nacional de Propriedade Industrial no pólo 
passivo da relação processual, quando o mesmo não for autor, 
na forma dos arts. 56 e 173 da mesma lei. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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